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3201. 046122. 0500. 2. 475. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Davi 
Rodrigues de Vasconcelos, Chefe de núcleo da célula de gestão 
administrativa, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria / 
órgão Sra. Kilza Silva Farias, assistente técnica, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. Sobral/CE, 15 de fevereiro de 2023. FRANCISCO WILSON 
LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 
SETRAN - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023 -  SETRAN  -   
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pelo Secretário Executivo da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sr. 
FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES. CONTRATADO: 
EMPRESA TRES CORAÇÕES ALIMENTOS S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 63.310.411/0001-01, neste ato representada pelos Srs. Romero Novaes 
Martins de Albuquerque e Danísio Costa Lima Barbosa. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 22035 - SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de gêneros 
alimentícios - café, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na 
quantia de R$ 405,00 (Quatrocentos e cinco reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3201. 046122. 0500. 2. 475. 
0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pelo Sr. Davi Rodrigues de Vasconcelos, Chefe 
de núcleo da célula de gestão administrativa, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
secretaria / órgão Sra. Kilza Silva Farias, assistente técnica, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. Sobral/CE, 14 de fevereiro de 2023. 
FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA SETRAN - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SETRAN. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP22003- SEUMA - A Secretária do Urbanismo, Habitação e 
Meio Ambiente- SEUMA, a Sra. Marília Gouveia Ferreira Lima, no uso de 
suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, de 16 de fevereiro de 
2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do poder 
executivo municipal e dá outras providências, e considerando haver a Central 
de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, ter 
cumprido todas as exigências do Procedimento de Licitação, na Modalidade 
Tomada de Preços nº TP22003-SEUMA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ECOPONTOS NOS BAIRROS 
COHAB II, DR. JUVÊNCIO DE ANDRADE E SUMARÉ. Afigura-se de que 
a licitação se encontra regularmente constituída para que produza os efeitos 
legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, 
§4º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da empresa vencedora 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.962.967/0001-70, estabelecida na Avenida Padre Antônio Tomás, nº2420, 
salas 501 e 502, Aldeota, Fortaleza/Ce, pelo valor global de R$ 715.178,38 
(Setecentos e quinze mil, cento e setenta e oito reais e trinta e oito centavos). 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente- SEUMA, em Sobral, 
17 de fevereiro de 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente. 

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - PROCESSO N° 
P229200/2022 - Por este ato administrativo, a SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-STDE, neste ato 
representada por sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos, CONSIDERANDO a inexecução do Contrato n° 0051/2022- 

STDE, celebrado com a Empresa SANIQ LOCACAO DE BANHEIROS 
QUIMICOS E TOLDOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.104.410/0001-04, 
que tem como objeto a “adesão à Ata Registro de Preço para serviços de 
locação de estrutura para dar suporte na realização de eventos na cidade de 
Sobral, promovidos pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico” e CONSIDERANDO o Parecer Jurídico de Aplicação de 
Penalidades, exarado pela Central de Licitações do Município de Sobral, nos 
autos do Processo n° P229200/2022, RESOLVE: Art. 1°. Aplicar a seguinte 
penalidade à Empresa SANIQ LOCACAO DE BANHEIROS QUIMICOS E 
TOLDOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.104.410/0001-04: I -Multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato, por não ter entregue o objeto 
contratual, com fundamento na cláusula 14.1.1.5, do contrato n° 0051/2022-
STDE. Art. 2°. A empresa penalizada poderá interpor recurso administrativo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente ato, 
conforme dispõe os artigos 80 e 82 do Decreto Municipal nº 2316, de 18 de 
dezembro de 2019. Art. 3°. O presente termo entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. Sobral (CE), 17 de 
fevereiro de 2023. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: NATURE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS NATURAIS E COSMETICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o nº 37.627.260/0001-00, representada neste ato pela Sra. 
Camila Cruz Feitosa. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição 
de material de limpeza e produção de higienização I, para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Item Contratado: 
17). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22026 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 8.614,00 (oito 
mil e seiscentos e quatorze reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 
01. 04. 122. 0500. 2453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 
0455. 2. 490. 3. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recursos Municipais. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo 
Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro da STDE, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por técnico designado pela secretaria/órgão Sra. Glaycyara Vasconcelos, 
Chefe de Núcleo da STDE especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Camila Cruz Feitosa - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA Nº 016/2023 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO, Simbologia 
SAAE-IV, da Gerência de Transporte, da Diretoria Administrativa, da 
estrutura administrativa da SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a partir do dia 02 de fevereiro de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 17 de fevereiro de 2023. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

PORTARIA Nº 017/2023 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCO CLEMILTON GOMES BRAGA, 
para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO, 
Simbologia SAAE-IV, da Gerência de Serviços de Água, da Diretoria de 
Operações, da estrutura administrativa da SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a partir da data da publicação 
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